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PETROBRAS 

Rio de Janeiro, 	À cg ok-t_ Sku9No akz_ 9,DAS 

83A. 

FE ST- 

Ref.: Termo de cooperação n° —)900  Cilnoris9 itc) 9  
Faturamento da 1a Parcela  

Segue(m) em anexo a(s) via(s) assinada(s) do Instrumento Contratual em 
referência. Por oportuno, solicitamos o envio da documentação para faturamento 

da primeira e demais parcelas dos repasses. 
Para tanto, favor seguir as orientações abaixo: 

-Para a primeira parcela, a documentação deverá ser entregue imediatamente 
com data a partir da assinatura do Termo de Cooperação (inicio da vigência), e 
para as demais parcelas, os recibos deverão apresentar data a partir da aprovação 

da parcela; 

-Os recibos deverão estar acompanhados de Declaração de Isenção, e esta 
deverá ter data igual ou posterior ao recibo, pois a falta desta Declaração poderá 
incidir na retenção dos tributos cabíveis; 

-A Declaração de Isenção nunca deverá ter a data de emissão anterior a do recibo; 

-Encaminhar, também, os nomes e CPF dos profissionais, de acordo com os 
cargos previstos no plano de trabalho. Caso o processo não tenha sido iniciado 

no SIGITEC. 

Toda documentação deve ser encaminhada para o seguinte endereço: 

PETROBRAS/CENPES/GTEC/GPPT/COINV 
AV. HORÁCIO MACEDO, 950— CIDADE UNIVERSITÁRIA 
CEP: 21.941-915 — RIO DE JANEIRO — RJ 
A/C: SOLANGE RIBEIRO 

ATENCIOSAMENTE: 

1(1 	2 4  :1 
	

/3A  
RAFAEL PEREIRA NUNESDE SOUZA 
SBS/SERV/CPTC/TC 
Gerente Setorial 
Matricula: 2496807 
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TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS E A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 

COM A INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃO ESPÍRITO-

SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, PARA MELHORIA 

DE INFRA-ESTRUTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPIRITO SANTO - UFES. 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, sociedade de economia mista, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 33.000.167/0001-01, com sede à Av. 

República do Chile, n° 65, cidade do Rio de Janeiro - RJ, por meio do Centro de Pesquisas e 

Desenvolvimento Leopoldo A. Miguez de Mello — CENPES, com sede na Avenida Horácio Macedo, 950, 

Rio de Janeiro — RJ, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 

33.000.167/0819-42, doravante denominada PETROBRAS, neste ato representada pelo Sr. Wilson 

Mantovani Grava da Gerência de Tecnologia de Processamento Primário do Centro de Pesquisas e 

Desenvolvimento Leopoldo Américo Miguez de Mello e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 

SANTO - UFES, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 

32.479.123/0001-43, com sede na Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória / 

Espírito Santo, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Reinaldo Centoducatte, inscrito no 

CPF n° 616.006.107-06, doravante denominada EXECUTORA, com interveniência administrativa da 

FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 02.980.103/0001-90, com sede na Av. Fernando Ferrari, 845, 

Goiabeiras, Campus Universitário, Vitória / Espírito Santo, neste ato representada pelo seu Representante 

Legal, Getulio Apolinario Ferreira, inscrito no CPF n° 169.230.306-68, doravante denominada FUNDAÇÃO, 

sendo também denominadas PARTICIPES quando referidas em conjunto, ou PARTICIPE quando referidas 

individualmente, e considerando: 

o reconhecido compromisso da PETROBRAS com o desenvolvimento científico ,e tecnológico do 

País, como prova sua contribuição na geração de inúmeros processos e produtos de alta tecnologia 

no campo da exploração, produção e refino de petróleo e do uso do gás natural; 

a importância da EXECUTORA no contexto educacional e seu envolvimento no,rle-senvolvi ento 

técnico-cientifico nacional; 
	 "ért 
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que a aquisição, montagem e instalação de infraestrutura especifica é necessária na medida em que 

o projeto aborda questões específicas da medição de vazão de escoamento multifásico, que 

representa um desafio tecnológico a nível mundial; 

que não são conhecidas, em território nacional, instalações de pesquisa acadêmica em escala 

industrial para pesquisa tecnológica aplicada, o que justifica a solicitação de montagem de 

infraestrutura adequada nessas dimensões; 

Resolvem os Partícipes firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, que será regido pelas cláusulas, 

condições e definições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO tem por objeto a participação da PETROBRAS na melhoria 

da infra-estrutura para atualização e desenvolvimento de projeto de P&D relacionado a "Elaboração de 

metodologias para avaliação de parâmetros operacionais sobre o desempenho da medição de vazão de 

escoamento multifásicos" nas instalações da EXECUTORA, visando a sua capacitação para realização de 

pesquisas/testes/estudos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - MODO DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO ficará a cargo da EXECUTORA e dar-se-á 

de acordo com o "Plano de Trabalho", que passa a integrar o presente instrumento jurídico, na forma de 

Anexo. 

2.2 - O desenvolvimento do objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderá ser diligenciado, 

inspecionado e auditado pela PETROBRAS ou por terceiro por ela contratado para esse fim, a qualquer 

tempo. 

• 

CLÁUSULA TERCEIRA - COMISSÃO DE SUPERVISÃO 

3.1 - Será constituída uma Comissão de Supervisão para acompanhamento das ações deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO, formada por um representante da PETROBRAS, um da EXECUTORA e um da 

FUNDAÇÃO, que serão indicados junto com seus respectivos suplentes, mediante troca de 

correspondência. 

3.2 - Compete à Comissão de Supervisão: 

propor as formas concretas de cooperação entre os Participes; 

acompanhar a implementação e dirimir eventuais dúvidas na execução do PI 

‘>t 
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CLÁUSULA QUARTA - ENCARGOS DOS PARTICIPES 

4.1 - Para a consecução dos objetivos deste TERMO DE COOPERAÇÃO, os Participes comprometem-se 

a: 

transmitir ao outro Participe, com a máxima presteza, todas as informações necessárias ao bom 

andamento das atividades previstas no Plano de Trabalho; 

indicar profissional de notória competência para compor a COMISSÃO de SUPERVISÃO, bem 

como o respectivo suplente; 

promover reuniões de avaliação sobre o andamento das atividades previstas neste TERMO DE 

COOPERAÇÃO; 

comparecer nas datas e locais acordados, através de representantes devidamente 

credenciados, para exames e esclarecimentos de qualquer problema relacionado com este TERMO 

DE COOPERAÇÃO; 

respeitar e fazer com que o seu pessoal, próprio ou contratado, respeite a legislação de 

Segurança, Meio Ambiente, Saúde, Higiene e Medicina do Trabalho, nos locais onde serão 

desenvolvidas as atividades relacionadas a este TERMO DE COOPERAÇÃO; 

responder pela supervisão, direção técnica e administrativa de sua força de trabalho necessária à 

execução deste TERMO DE COOPERAÇÃO; 

não divulgar qualquer dado ou informação sobre este TERMO DE COOPERAÇÃO, a não ser 

com prévia autorização do outro Participe, ressalvada a mera noticia de sua existência; 

responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento deste TERMO DE COOPERAÇÃO, não 

sendo esse encargo de forma algum diminuído ou dividido pela eventual participação de terceiros, 

contratados pelos Participes; 

Garantir o acesso do outro PARTICIPE, por seus representantes previamente indicados, às 

informações necessárias e às dependências onde serão conduzidas as atividades relacionadas com 

este TERMO. 

4.2 - A PETROBRAS compromete-se a: 

indicar, por escrito, o responsável pelo acompanhamento do desenvolvimento das atividades 

previstas no Plano de Trabalho, bem como o seu respectivo suplente; 

proceder aos aportes financeiros no montante e na forma previ 	a láusula Sexta,_ 

observadas as condições ali estabelecidas; 

www.petrobras.contbr 



c) responsabilizar-se pela elaboração de relatórios de execução financeira se 	encami 

Irk\ 

61/4  '41  vAvw.petrobras.com.br  4 / 15 

PETROBRAS 

5900.0110954.19.9 

avaliar a correta utilização dos aportes financeiros referentes à consecução do objetivo do 

TERMO DE COOPERAÇÃO; 

analisar as prestações de contas apresentadas pela FUNDAÇÃO, em até 60 (sessenta) dias 

corridos contados de seu recebimento, aprovando-as ou indicando eventuais pendências, que 

deverão ser sanadas no prazo que a PETROBRAS assinará por escrito e do qual dará ciência 

inequívoca à FUNDAÇÃO. 

4.3 - São encargos da EXECUTORA: 

implementar dentro do cronograma acordado, a melhoria da infra-estrutura para atualização e 

desenvolvimento de projeto de P&D relacionado a "Elaboração de metodologias para avaliação de 

parâmetros operacionais sobre o desempenho da medição de vazão de escoamento mulfifásicos" 

nas instalações da EXECUTORA. 

facilitar de todas as formas a seu alcance a implantação das atividades previstas no Plano de 

Trabalho; 

promover, na medida da conveniência dos Partícipes, a divulgação das atividades correlatas ao 

presente TERMO DE COOPERAÇÃO, de acordo com o disposto na Cláusula Décima; 

permitir o amplo acesso dos empregados da PETROBRAS, indicados na forma do item 3.1, a 

todos os dados e informações relativas à execução das atividades previstas no Plano de Trabalho, 

bem como permitir visitas à obra que é objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, seja por 

funcionários da PETROBRAS ou por terceiros por ela indicados, para o fim de acompanhar o 

desenvolvimento de tais atividades, de acordo com critérios definidos no Manual de Convênios e 

Termos de Cooperação para Projetos de P&D&I da PETROBRAS; 

priorizar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, o atendimento às demandas da PETROBRAS para o 

desenvolvimento de projetos por ela encomendados, utilizando as instalações objeto do presente 

TERMO DE COOPERAÇÃO. 

4.4 - São encargos da FUNDAÇÃO: 

responsabilizar-se pela gestão administrativa do presente TERMO DE COOPERAÇÃO e, sendo 

necessário, encaminhar Relatórios de Acompanhamento, solicitar aditivos e alterações de rubricas, 

além de outras atividades compatíveis com suas obrigações; 

colaborar nas revisões do Plano de Trabalho que se fizerem necessárias, especialmente no que 

diga respeito a questões administrativas e financeiras; 
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de acordo com a periodicidade definida no Plano de Trabalho, contendo a situação das atividades 
relacionadas ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO, bem como a prestação de contas relativa à 

aplicação do repasse feito pela PETROBRAS no período imediatamente anterior; 

permitir o amplo acesso dos empregados da PETROBRAS, indicados na forma do item 3.1, a 

todos os dados e informações relativas aos encargos da FUNDAÇÃO, tal como definidas neste 

instrumento, bem como permitir visitas às respectivas obras bem como possibilitar visitas às suas 

dependências físicas, seja por funcionários da PETROBRAS ou por terceiros por ela indicados, para 

o fim de acompanhar o desenvolvimento das atividades definidas no Plano de Trabalho, de acordo 

com critérios definidos no Manual de Convênios e Termos de Cooperação para Projetos de P&D&I 

da PETROBRAS; 

abrir conta-corrente especifica em instituição financeira oficial para recebimento dos recursos 

financeiros a serem repassados pela PETROBRAS. 

apresentar com antecedência de 60 (sessenta) dias corridos em relação à data de previsão de 

desembolso da parcela subsequente, a prestação de contas parcial referente às parcelas 

anteriores, bem como o Relatório de Acompanhamento Gerencial (RAG). 

f') Somente serão consideradas para liberação de parcelas as prestações de contas relativas 

a este Termos de Cooperação que foram apresentadas com realização de, no mínimo, 50% 

do valor acumulado das parcelas repassadas e 50% do montante da parcela anterior, desde 

que, neste último caso, seja detalhadamente indicado o motivo de não ter havido realização 

integral de tal parcela e a comprovação da aplicação do saldo, conforme previsto no item 6.5 

deste TERMO DE COOPERAÇÃO;. 

f") Além da necessidade de apresentação do Relatório de Acompanhamento Gerencial 

(RAG) determinada no item "f" acima, a FUNDAÇÃO se compromete a apresentar o relatório 

também nas datas estipuladas no Plano de Trabalho em anexo, caso haja divergência entre 

elas; 

apresentar Relatório Técnico conforme prazo estabelecido no cronograma físico, contendo os 

resultados ou progressos obtidos no período de execução do projeto, incluindo a revisão 

bibliográfica, a metodologia (resultados e discussão dos resultados) e as conclusões e/ou 

recomendações 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência deste TERMO DE COOPERAÇÃO será de 730 (setec 	s e trinta) dias 

corridos, a contar da assinatura deste Instrumento, podendo ser prorrogado, me. - - ;ditivo, a ser 

firmado pelos PARTICIPES. 
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CLÁUSULA SEXTA - APORTE FINANCEIRO E REPASSES 

6.1 -A PETROBRAS repassará à FUNDAÇÃO o montante de R$ 1.221.453,91 (um milhão duzentos e 

vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e três reais e noventa e um centavos) em 1 (um) parcela, 

observado o cronograma de desembolso constante do "Plano de Trabalho" deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

6.2 - O repasse será efetuado mediante depósito em conta corrente específica, indicada pela FUNDAÇÃO 

e aberta em seu nome. 

6.2.1 - O repasse devido será efetuado pela PETROBRAS, por meio de recibo emitido pela 

FUNDAÇÃO, o qual deverá conter a indicação do Centro de Pesquisas e Desenvolvimento 

Leopoldo A. Miguez de Mello — CENPES, cujo vencimento se dará no 30° (trigésimo) dia, contado 

da data final do período de medição, desde que a FUNDAÇÃO apresente os documentos de 

cobrança (recibo) indispensáveis à regularidade do repasse. 

6.3 - A FUNDAÇÃO deverá prestar contas do repasse anterior para liberação do subsequente, incluindo 

receitas obtidas em aplicações financeiras de recursos repassados e temporariamente não aplicados no 

objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, sem prejuízo da responsabilidade conjunta e solidária da 

EXECUTORA no cumprimento deste encargo. 

6.4 - O repasse será liberado em estrita conformidade com os itens 6.1 e 6.2, exceto nos casos a seguir, 

em que o repasse ficará retido até o saneamento das impropriedades verificadas: 

6.5 - Os saldos do repasse do TERMO DE COOPERAÇÃO, enquanto não utilizado, deverá ser aplicado 

em caderneta de poupança ou fundo de aplicação financeira, se a previsão de seu uso for igual ou 

superior a um mês, devendo as receitas auferidas serem computadas, obrigatoriamente a crédito do 

TERMO DE COOPERAÇÃO e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, mediante prévia 

aprovação da PETROBRAS. 

6.6 - Junto com os relatórios de que trata o item 4.4, alínea "c", a FUNDAÇÃO fará constar, caso ocorram, 

as receitas citadas no item 6.5. 

6.7 - Quando da denúncia ou extinção do TERMO DE COOPERAÇÃO, deverá ser realizada prestação de 

contas final, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os previstos no item 6.5, serão devolvidos à 

PETROBRAS no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da sua comunicação, sob pena 

de legitimar a PETROBRAS a exigi-los judicialmente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

7.1 -A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO obriga(m)-se durante a vigência do presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO, e pelo prazo de 20 (vinte) anos, a manter sob sigilo todas as informações que lhe forem 

transmitidas pela PETROBRAS, visando à execução do objeto do presente instrumento jurídico. 

7.1.1 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO para fins de sigilo, obriga(m)-se por seus administradores, 

servidores, empregados, prepostos e contratados, a qualquer título, e comitentes. 

7.1.2 - Quaisquer informações obtidas pela EXECUTORA e/ou pela FUNDAÇÃO durante a 

execução do objeto negociai nas dependências da PETROBRAS ou dela originárias, ainda que não 

diretamente envolvidas com a mencionada execução, devem ser mantidas em sigilo nos termos e 

prazos da presente cláusula. 

7.2 - O descumprimento da obrigação de sigilo e confidenciahdade importará: 

na denúncia do presente instrumento, se ainda vigente, dentro das formas nele permitida; 

em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos; 

na adoção das medidas judiciais e sanções cabíveis por força da Lei n° 9.279/96 e demais 

legislações pertinentes; 

7.3 - Somente configuram exceção à obrigação de sigilo, a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a informação sigilosa ou confidencial já era comprovadamente conhecida desde antes das 

tratativas do presente negócio jurídico; 

houve prévia e expressa anuência da PETROBRAS, mediante autorização da maior autoridade 

do órgão responsável por este instrumento jurídico, quanto à liberação da obrigação de sigilo e 

confidenciahdade; 

a informação foi comprovadamente obtida por outra fonte, de forma legal e legítima, 

independentemente do presente instrumento jurídico; 

determinação judicial e/ou governamental para conhecimento das informações, desde que 

notificada imediatamente a PETROBRAS, previamente à liberação, e sendo requerido segredo de 

justiça no seu trato judicial e/ou administrativo. 

7.4 - Qualquer divulgação sobre qualquer aspecto ou informação sobre o presente instrumento está 

adstrita à prévia autorização da PETROBRAS, ressalvada a mera informação sobre 9aejKis$ia.t 
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CLÁUSULA OITAVA - PROPRIEDADE DOS BENS ADQUIRIDOS COM RECURSOS DA PETROBRAS 

8.1 - Os bens materiais adquiridos, construídos e produzidos, conforme definido no Plano de Trabalho, 

com recursos financeiros aportados pela PETROBRAS para execução do objeto negociai, serão de 

propriedade da EXECUTORA. 

CLÁUSULA NONA -RESPONSABILIDADES 

9.1 - A responsabilidade dos Partícipes por perdas e danos será limitada aos danos diretos, de acordo com 

o Código Civil Brasileiro e legislação aplicável, excluídos os lucros cessantes e os danos indiretos, ficando 

os danos diretos limitados a 100% (cem por cento) do valor total deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

9.2 - Cada um dos Partícipes responde integralmente pelos danos que causar a terceiros, garantindo o 

direito de regresso, na forma da lei, inclusive a denunciação da lide, de forma a assegurar o direito de 

defesa. 

9.2.1 - Será objeto de regresso o que efetivamente o terceiro vier a obter em juizo ou fora dele, 

acrescido de todos os dispêndios incorridos, tais como custas judiciais, honorários advocatícios, 

despesas extrajudiciais, dentre outros. 

9.3 - Os participes não responderão por quaisquer inadimplementos ou prejuízos oriundos de situações de 

caso fortuito ou de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DIVULGAÇÃO 

10.1 - Publicações, anúncios ou divulgações de quaisquer naturezas relativas à(s) "Aquisição de 

Infraestrutura para atualização e desenvolvimento de projeto de P&D relacionado a Elaboração de 

metodologias para avaliação de parâmetros operacionais sobre o desempenho da medição de vazão de 

escoamento multifásicos", da EXECUTORA, bem como às demais atividades correlatas ao presente 

TERMO DE COOPERAÇÃO, mencionarão, explicitamente, a participação da PETROBRAS como uma das 

entidades promotoras de tais atividades. 

10.2 - Independentemente do previsto no item 10.1, fica acordado que será fixada e mantida pela 

EXECUTORA, em local de destaque no "NÚCLEO DE ESTUDOS EM ESCOAMENTO E MEDIÇÃO DE 

ÓLEO E GÁS/NEMOG/UFES" da EXECUTORA, placa que conterá menção ao apoio da PETROBRAS 

àquela iniciativa. 

10.3 - Para efetivação no disposto nesta Cláusula, deverá ser obtida prévia aprovação da PETROBRAS 

quanto à correta utilização de sua marca. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DENÚNCIA E ENCERRAMENTO 

11.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO estará encerrado de pleno direito pelo transcurso do seu 

prazo de duração, quando não ocorrer prorrogação, quando se tornar impossível a consecução do seu 

objeto, ou por mútuo consentimento dos Partícipes, sem qualquer compensação ressalvado o direito de 

tomada de contas pelos valores repassados e cuja utilização não seja devidamente comprovada quando 

do término deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

11.2 - Qualquer dos Partícipes poderá, a qualquer tempo, denunciar o presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO, mediante notificação escrita, operando-se os efeitos da denúncia após 30 (trinta) dias de 

seu recebimento. 

11.3 - Em ocorrendo a denúncia ou encerramento deste Instrumento, os Participes responderão pelas 

obrigações já exigíveis, atendendo-se aos princípios contidos nas suas Cláusulas Sexta, Sétima, Oitava, 

Nona e Décima. 

11.4 - Em caso de extinção ou encerramento do TERMO DE COOPERAÇÃO por qualquer das causas 

previstas no item 11.1 e 11.2, a FUNDAÇÃO deverá: 

11.4.1 - prestar contas final em até 30 (trinta) dias, sob pena de legitimar a PETROBRAS a exigi-la 

judicialmente; 

11.4.2 - restituir os saldos do aporte financeiro em seu poder, inclusive as receitas financeiras 

auferidas em virtude do estipulado no item 6.5, que apesar de repassados não foram utilizados ou 

que foram indevidamente utilizados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONFORMIDADE 

12.1 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO, com relação às atividades vinculadas ao objeto do presente 

TERMO DE COOPERAÇÃO, declaram e garantem que elas próprias, e os membros do Grupo da 

EXECUTORA e da FUNDAÇÃO: 

(i) não realizaram, não ofereceram, não prometeram e nem autorizaram qualquer pagamento, 

presente, promessa, entretenimento ou outra qualquer vantagem, seja diretamente ou 

indiretamente, para o uso ou benefício direto ou indireto de qualquer autoridade ou funcionário 

público, conforme definido nos artigos 327, caput, § § 1° e 2° e 337-D caput e parágrafo único, 

ambos do Código Penal Brasileiro, partido político, autoridade de partido político, candidato a 

cargo eletivo, ou qualquer outro indivíduo ou entidade, quando tal oferta, pagamento, presente, 

promessa, entretenimento ou qualquer outra vantagem constituir violação às leis aplicáveis, 

incluindo, mas não limitado à Lei 12.846/13, Código Penal Brasileiro, United ingdom Bribery Act 

2010 ou ao United States Foreign Corrupt Practices Act de 1977, inclusive 

www.petrobras.com.br  
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e às demais regras e regulamentos deles decorrentes (coletivamente denominados as "Leis 

Anticorrupção"); 

se comprometem a não praticar quaisquer dos atos mencionados no item (i) acima e a cumprir 

as Leis Anticorrupção; 

não utilizaram ou utilizarão bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de 

atividades ilícitas, bem como não ocultaram ou dissimularam a sua natureza, origem, localização, 

disposição movimentação e propriedade, e cumprirão as demais normas referentes a lavagem de 

dinheiro, incluindo, porém não se limitando, as condutas descritas na Lei n.° 9.613/98 e demais 

legislações aplicáveis a EXECUTORA e a FUNDAÇÃO; e 

cumpriram e cumprirão o regime de embargos e de sanções internacionais que lhes for 

aplicável, incluindo os Decretos que dispõem sobre a execução, no território nacional, de sanções 

aplicadas pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas. 

12.1.1 - Para os efeitos desta cláusula, "Grupo" significa, em relação a uma pessoa física ou 

jurídica, incluindo associações, fundações e outras entidades sem fins lucrativos, regularmente 

constituída ou não, a própria, suas controladas, controladoras e sociedades sob controle comum, 

suas sucessoras, cessionárias, seus administradores, diretores, prepostos, empregados, 

representantes, agentes e quaisquer terceiros de alguma forma por ela envolvidos na execução do 

objeto do TERMO DE COOPERAÇÃO. 

12.2 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO se obrigam a notificar imediatamente a PETROBRAS de qualquer 

investigação ou procedimento iniciado por uma autoridade governamental relacionado a uma alegada 

violação das mencionadas Leis Anticorrupção e das obrigações da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO, e dos 

membros do Grupo da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO referentes ao objeto do TERMO DE 

COOPERAÇÃO. A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO envidarão todos os esforços para manter a 

PETROBRAS informada quanto ao progresso e ao caráter de tais investigações ou procedimentos, 

devendo fornecer todas as informações que venham a ser solicitadas pela PETROBRAS. 

12.3 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO declaram e garantem que elas próprias, e os membros do Grupo 

da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO, foram informados de suas obrigações em relação às Leis 

Anticorrupção e que leram e concordam com os termos do Código de Ética, do Guia de Conduta e com a 

Política de Responsabilidade Social da PETROBRAS e se comprometem a se comportar de acordo com 

as disposições de referidos documentos. 

12.4 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão defender, indenizar e manter a PETROBRAS isenta de 

responsabilidade em relação a quaisquer reivindicações, danos, perdas, mui as, 	stos e despesas 

decorrentes ou relacionadas a qualquer descumprimento pela EXECUTORA 	F NDAÇÃO das 

\>, 
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garantias e declarações previstas na presente cláusula e nas Leis Anticorrupção. 

12.5 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão responder, de forma célere e detalhada, com o devido 

suporte documental, qualquer notificação da PETROBRAS relacionada aos compromissos, garantias e 

declarações previstas nesta cláusula. 

12.6 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão, em relação à execução deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO: 

Desenvolver e manter controles internos adequados relacionados às obrigações da 

EXECUTORA e da FUNDAÇÃO previstas no item 12.1; 

Elaborar e preparar seus livros, registros e relatórios de acordo com as práticas contábeis 

usualmente adotadas, aplicáveis a EXECUTORA e a FUNDAÇÃO; 

Elaborar livros, registros e relatórios apropriados das transações da EXECUTORAe da 

FUNDAÇÃO, de forma que reflitam correta e precisamente, e com nível de detalhamento razoável 

os ativos e os passivos da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO; 

Manter os livros, registros e relatórios acima referidos pelo período mínimo de 10 (dez) anos 

após o encerramento deste TERMO DE COOPERAÇÃO; 

Cumprir a legislação aplicável; 

Observar o Código de Ética do Sistema PETROBRAS, o Guia de Conduta da PETROBRAS e 

a Política de Responsabilidade Social da PETROBRAS. 

12.7 - A partir da data de assinatura do presente TERMO DE COOPERAÇÃO e por 10 (dez) anos 

posteriormente, mediante comunicado por escrito com, no mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedência, a 

EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão permitir que a PETROBRAS ou representantes por ela 

designados tenham acesso aos livros, registros, políticas e procedimentos mencionados neste TERMO DE 

COOPERAÇÃO e a todos os documentos e informações disponíveis, e deverá fornecer todo o acesso 

necessário à PETROBRAS para entrevistar os seus sócios, administradores e funcionários, considerados 

necessários pela PETROBRAS para verificar a conformidade da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO com os 

compromissos assumidos na presente cláusula. 

12.8 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO concordam em cooperar e auxiliar a auditoria, verificação ou 

investigação conduzida pela PETROBRAS, em relação a qualquer alegada suspeita ou comprovada não-

conformidade com as obrigações deste TERMO DE COOPERAÇÃO ou das Leis Anticorrupção pela 

EXECUTORA e pela FUNDAÇÃO ou por qualquer dos membros do Grupo da EXECUTORA e a 

FUNDAÇÃO. 
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12.9 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão providenciar, mediante solicitação da PETROBRAS, uma 

declaração escrita (modelo anexo), firmada por representante legal, no sentido de ter a EXECUTORA e a 

FUNDAÇÃO cumprido com as determinações dos itens 12.1 e 12.3. 

12.10 - A EXECUTORA ou FUNDAÇÃO reportarão por escrito, para o endereço eletrônico https:// 

www.contatoseguro.com.br/petrobras,  qualquer solicitação, explicita ou implícita, de qualquer vantagem 

pessoal feita por empregado da PETROBRAS ou por qualquer membro do Grupo da PETROBRAS para a 

EXECUTORA e para a FUNDAÇÃO, ou para qualquer membro do Grupo da EXECUTORA ou 

FUNDAÇÃO, com relação às atividades, operações, serviços e trabalhos vinculados ao objeto do presente 

TERMO DE COOPERAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- ASPECTOS GERAIS 

13.1 - A PETROBRAS poderá estabelecer acordos com terceiros, mesmo na vigência do presente TERMO 

DE COOPERAÇÃO, com objeto igual e/ou semelhante ao do presente. 

13.2 - As comunicações entre os Partícipes deverão ser feitas através dos responsáveis técnicos e nos 

seguintes endereços: 

13.2.1 - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 

Representante: Luiz Octavio Vieira Pereira 

Endereço: Avenida Horácio Macedo, 950, Rio de Janeiro — RJ 

Telefone: (21) 2162-7553 

E-mail: luizoctavio@petrobras.com.br  

13.2.2 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES 

Representante: Rogério Ramos 

Endereço* Av. Fernando Ferrari, 514- Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória / Espírito Santo 

Telefone: (27) 3314-0566 

E-mail: rogerio.ramos@ufes.br  

13.2.3 - FUNDAÇÃO ESPIRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 

Representante: Sandra Mirian Silva 

Endereço: Av. Fernando Ferrari, 845, Goiabeiras, Campus Universitário, Vitória / Espirito Santo 

Telefone: (27) 3345-7555 

E-mail: sandra.mirian@fest.org.br  

13.3 - As condições constantes no presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderão se eto de alteração, 
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mediante termo aditivo, ressalvadas as cláusulas negociais básicas. 

13.4 - Os tributos de qualquer natureza, porventura devidos em decorrência deste Termo de Cooperação, 

incluindo aqueles sobre a contratação junto a terceiros, que sejam necessários à realização do objeto 

deste Termo de Cooperação são de exclusiva responsabilidade do contribuinte ou responsável, assim 

definido na legislação tributária, sem direito a reembolso. 

13.5 - A EXECUTORA/FUNDAÇÃO não poderão manter, na execução do projeto objeto deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO, administrador ou sócio com poder de direção que seja cônjuge, companheiro(a) ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau de empregado da 

Petrobras detentor(a) de função de confiança: (i) que autorizou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (ii) que 

assinou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (iii) que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (iv) que 

operacionalizou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (v) hierarquicamente imediatamente superior àquele que 

demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (vi) hierarquicamente imediatamente superior àquele que 

operacionalizou o TERMO DE COOPERAÇÃO. 

13.5.1 - O descumprimento da obrigação acima acarretará o encerramento do TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

13.6 - A EXECUTORA/FUNDAÇÃO não poderão utilizar, na execução do projeto objeto deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO, profissional que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau de empregado da Petrobras detentor(a) de função de 

confiança: (i) que autorizou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (ii) que assinou o TERMO DE COOPERAÇÃO; 

(iii) que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (iv) que operacionalizou o TERMO DE 

COOPERAÇÃO; (v) hierarquicamente imediatamente superior àquele que demandou o TERMO DE 

COOPERAÇÃO; (vi) hierarquicamente imediatamente superior àquele que operacionalizou o TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

13.6.1 - O descumprimento da obrigação acima acarretará o encerramento do TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANEXOS 

14.1 - São anexos deste TERMO: 

a. Plano de Trabalho intitulado "Aquisição de Infraestrutura para atualização e desenvolvimento de 

projeto de P&D relacionado a Elaboração de metodologias para avaliação de parâmetros 

operacionais sobre o desempenho da medição de vazão de escoamento multifásicos", (Anexo 1); 

b. Declaração de Atendimento ao Código de Ética, Guia de Conduta da PETRO 	S e a Política--..„ 

wstpetrobras.com.br 	 3 / 15 



/ 	15 

Lia PETROBRAS 

5900.0110954.19.9 

de Responsabilidade Social da Petrobras (Anexo 2); 

c. Declaração Periódica de Conformidade (Anexo 3). 

14.2 - Caso haja alguma divergência entre o disposto neste instrumento e seus anexos, prevalecerá o 

constante deste TERMO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Rio de Janeiro - RJ, como competente 

para dirimir quaisquer dúvidas ou demandas oriundas do presente TERMO DE COOPERAÇÃO, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

www.petrobras.com.br  
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E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente Instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, que também o assinam 

Rio de Janeiro, At CL?\olk5 	zotg • 

Getulio Apolinario Ferreira 

RepresentasrMiggdelecidota 

IS* 	
ADol'inW çenewa 

Gettupirintendente 
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424.1 ilimps-J14,1  
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çcleia 
Nome: 

CPF: 

ndaÉpEsOilo 5. tense clx3 Tecnologia 
Sandra Mhan Silva 

Gerente Administrativo 
CPF: 009.699.967-56 
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VERSÃO FINAL 

Plano de Trabalho 

Processo 2018/00195-0 

Tipo de Investimento / 
Divulgação 

PROJETO DE INFRAESTRUTURA LABORATORIAL I INFRAESTRUTURA - REFORMA E EQUIPAMENTOS - 

INFRAESTRUTURA - REFORMA E EQUIPAMENTOS 

Coordenador Rogerio Ramos 

Projeto - Identificação 

Título em Português 

Aquisição de Infraestrutura para atualização e desenvolvimento de projeto de P&D relacionado a Elaboração de metodologias para 
avaliação de parâmetros operacionais sobre o desempenho da medição de vazão de escoamento multifásic,os 

Projeto - Instituições/Empresas 

Instituições de Pesquisa/Empresas 

Proponente Convenente 
Executora 

Nome N° Ato Credenclamento 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPrRITO SANTO/UFES 

FUNDAÇÃO ESPIRITO- 
SANTENSE DE TECNOLOGIA/ 

FEST 

NÚCLEO DE ESTUDOS EM 
ESCOAMENTO E MEDIÇÃO DE 
ÓLEO E GÁS/NEMOG/UFES 

0557/2015 

Objetivo Geral 

O objetivo geral deste projeto de infraestrutura eh adquirir, montar, instalar e disponibilizar a estrutura necessária e suficiente para execução 
das atividades previstas no projeto de P&D relacionado, intitulado "Elaboração de metodologias para avaliação de parâmetros operacionais 
sobre o desempenho da medição de vazão de escoamento mulfifásicos" para elaborar metodologias básicas de análise e avaliação do efeito 

de características operacionais multifásicas sobre o processo de medição da vazão. 

Objetivos Específicos 

Atualizara instrumentação do circuito de escoamentos multifásicos do Núcleo de Estudos em Escoamento e Medição de 
Óleo e Gás - NEMOG/UFES para execução de medições de vazão em condições estáveis de temperatura e pressão e incerteza conhecida, 

especificamente as seguintes características: 

Equipar o circuito de escoamento mulfifásico do NEMOG com um medidor de BSW para medir as fracoes de agua no escoamento de 

líquidos (agua+oleo); 

Disponibilizar transdutores ultrassonicos de referencia para avaliação de medidores ultrassonicos de vazão; 

Equipar e atualizar o circuito de escoamento multifásico do NEMOG com instrumentação mais adequada para cumprir os objetivos no 
projeto de P&D relacionado, intitulado "Elaboração de metodologias para avaliação de parâmetros operacionais sobre o desempenho da 

medição de vazão de escoamento multifásicos" ,na forma de: 



- Sistema de aquisio de dados atualizado (inserindo o medidor de BSW, p. ex), 

- Sensores de pressao, temperatura mais adequados, calibrados e atualizados 

- Substituir os medidores de vazao por medidores tipo coriolis, para acompanhamento da evolucao da emulsao nas propriedades do 

escoamento. 

Justificativas 

O presente projeto eh elaborado para fornecer infraestrutura necessária ao projeto de P&D relacionado, intitulado "Elaboração de 
metodologias para avaliação de parâmetros operacionais sobre o desempenho da medição de vazão de escoamento multifásicos", também 

em processo de submissão e avaliação. 
A aquisição, montagem e instalação de infraestrutura especifica eh necessária na medida em que o projeto aborda questões especificas da 
medicao de vazão de escoamento multifásico, que representa um desafio tecnológico a nível mundial. 
Dessa forma não são conhecidas, em tentório nacional, instalações de pesquisa acadêmica em escala industrial para pesquisa tecnológica 

aplicada, o que justifica a solicitação de montagem de infraestrutura adequada nessas dimensões. 

Resultados Esperados 

Descrição do Resultado Tipo de Resultado 

aquisicao, montage e avaliacao do medidor ultrassonico fino clamp-on Outros 

aquisicao, montagem e subsfituicao dos medidores tipo coriolis Outros 

Aquisicao, montagem, instacao e integracao do medidor de BSW Outros 

aquisicao, montagem, integracao do sistema de aquisicao de dados Outros 

Metodologia 

A metodologia a ser seguida no presente projeto de infraestrutura segue o procedimento normalmente adotado em aquisições publicas: 
Especificação dos equipamentos necessários ao desenvolvimento do projeto de P&D relacionado, intitulado "Elaboração de metodologias 

para avaliação de parâmetros operacionais sobre o desempenho da medição de vazão de escoamento mulfifásicos"; 
Atualização das cotações para elaboração dos processos licitatórios, quando for o caso; 

Atualização das quotafions para importação de equipamentos e instrumentos; 
Abertura de processos licitatórios referentes ao item (2); 
Recebimento, conferencia, montagem e comissionamento das aquisições realizadas no âmbito do presente projeto de infraestrutura. 

Mecanismo de Acompanhamento da Execução 

A equipe executora do projeto se reunirá periodicamente para acompanhar o andamento do projeto e definir as ações necessárias para 
assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma de execução. Serão elaborados relatórios pela equipe da UFES, com 
demonstrativos completos das despesas realizadas e a documentação auxiliar, atendendo ao Regulamento Técnico da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustfveis N°. 03/2015. O indicador a ser utilizado será o de realização físico-financeira do projeto. Logo, os 

relatórios serão emitidos da seguinte forma: 

- Emissão de relatórios contendo as ações planejadas e conduidas no período, as ações previstas para o próximo perlodo, eventuais 

problemas, atrasos e propostas de ajustes. Reuniões técnicas periódicas para apresentação de resultados parciais e planejamento de ações 

futuras. O indicador a ser utilizado será o de realização do cronograma fisico-financeiro do projeto; 

- O desembolso referente ao período subseqüente estará sempre condicionado â apresentação de relatório e aprovação das atividades 

realizadas no período anterior; 

- Ao termino do projeto será redigido um relatório consolidado, reunindo todas as informações pertinentes ao período integral de realização 

do projeto. 



Projeto - Etapas/Atividades 

Etapas 

Ordem Nome 

1 
	

1. Aquisição de material permanente nacional 

Atividades 

Etapas Atividades Mês de Inicio Mês Final Duração 

1 1.1. Aquisição de Equipamentos Nacionais 1 24 24 

Projeto - Equipe Executora 

Equipe Executora 

Função Titulação (nível) Instituição Executora Período (meses) Carga Horária Semanal 

Coordenador Doutor II 24 8 

Coordenador 

Nome Rogério Ramos 

E-mail rogerio.ramos@ufes.br  

CPF 82666717704 

Projeto - Relatórios Previstos 

Relatório Mós 

Relatório Técnico 1 12 

Relatório de Acompanhamento Gerencial 1 12 

Relatório de Acompanhamento Gerencial 2 24 

Relatório Técnico 2 24 

Orçamento - Parcela Planejada 

	
w• 

Quantidade de Parcelas Planejadas - 1 

Mês Valor da Parcela (R$) Percentual (%) 

1.221.453,91 100,00% 



4  de 7  

Quantidade de Parcelas P anejadas -1 

Mês Valor da Parcela (R$) Percentual (%) 

TOTAL 1.221.453,91 10000% 

Aportes Financeiros 

O valor do aporte financeiro necessário para desenvolver as atividades descritas nesse plano de trabalho será de R$ 1.221.453,91. 
Tendo em vista as características deste projeto, o aporte financeiro da Petrobras deverá ser realizado em 1 parcela(s), da seguinte 

forma: 

ta Parcela - R$ 1.221.453,91, na assinatura do instrumento contratual e contra apresentação de recibo. 

Orçamento - Origem Desembolso Recurso 

Orçamento - Detalhamento 

Valor Total Percentual 
Despesas (R$) (%) 

Despesas de Capital 

Equipamento e Material Permanente 1.185.877,61 97,09% 

Total 1.185.877,61 97,09% 

Despesas Correntes 

Outras Despesas 35.576,30 2,91% 

Total 35.576,30 2,91% 

TOTAL GERAL 1.221.453,91 100,00% 

'\> 



Despesas de Capital 

Página 	5 de 7 



Relaçao dos Itens - Equipamento e Material Permanente - Nacional 

N° Tipo Descrição Destineção Quant. Valor unitário Valor (R$) 

1 Equipamento não Existente na Unidade 

de Pesquisa 

Placas com conversão ND, 16 bits 

(pelo menos); compativel com acesso 
LabView 

NÚCLEO DE ESTUDOS EM 

ESCOAMENTO E MEDIÇÃO DE 
ÓLEO E GÁS/NEMOG/UFES 

10 3.000,00 30.000,00 

2 Equipamento não Existente na Unidade 
de Pesquisa 

Transduto pressão dif digital, capac: 
0-4000mmca, salda: 4-20mA, protoc. 
comunic. 

NÚCLEO DE ESTUDOS EM 
ESCOAMENTO E MEDIÇÃO DE 
ÓLEO E GÁS/NEMOG/UFES 

3 5.000,00 15.000,00 

3 Equipamento não Existente na Unidade 
de Pesquisa 

Medidor de BSW tipo microwave, diam 
6" #150, saída 4-20mA, Modbus, faixa: 
0-20% 

NÚCLEO DE ESTUDOS EM 
ESCOAMENTO E MEDIÇÃO DE 
ÓLEO E GÁS/NEMOG/UFES 

1 415.301,55 415.301,55 

4 Equipamento não Existente na Unidade 

de Pesquisa 

Transdutor pressão manometr/absol 
dig, pressão até 15bar, saida:4-20mA, 

protoc c 

NÚCLEO DE ESTUDOS EM 

ESCOAMENTO E MEDIÇÃO DE 
ÓLEO E GÁS/NEMOG/UFES 

2 10.000,00 20.000,00 

5 Equipamento não Existente na Unidade 
de Pesquisa 

Transd temper digital, temp max: 100 
oC, res: 0,1oC, salda:4-20mA, prot. 

comunc 

NÚCLEO DE ESTUDOS EM 
ESCOAMENTO E MEDIÇÃO DE 
ÓLEO E GÁS/NEMOG/UFES 

2 10.000,00 20.000,00 

6 Equipamento não Existente na Unidade 
de Pesquisa 

Sensor de nivel de óleo/água similar a 
radar, salda 4-20mA, Modbus, con 
flangead 

NÚCLEO DE ESTUDOS EM 

ESCOAMENTO E MEDIÇÃO DE 
ÓLEO E GÁS/NEMOG/UFES 

1 45.000,00 45.000,00 

7 Equipamento não Existente na Unidade 

de Pesquisa 

Medidor de vazão de fluidos tipo 
coriolis para óleo 

NÚCLEO DE ESTUDOS EM 
ESCOAMENTO E MEDIÇÃO DE 

ÓLEO E GÁS/NEMOG/UFES 

1 128.763,66 128.763,66 

8 Equipamento não Existente na Unidade 

de Pesquisa 

Medidor de vazão ultrassonico tipo 

clamp-on 

NÚCLEO DE ESTUDOS EM 

ESCOAMENTO E MEDIÇÃO DE 
ÓLEO E GÁS/NEMOG/UFES 

1 249.503,30 249.503,30 
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9 Equipamento não Existente na Unidade 

de Pesquisa 

Notebook alto desempenho NÚCLEO DE ESTUDOS EM 
ESCOAMENTO E MEDIÇÃO DE 

ÓLEO E GÁS/NEMOG/UFES 

3 13.028,00 39.084,00 

10 Equipamento não Existente na Unidade 

de Pesquisa 

Workstation alto desempenho NÚCLEO DE ESTUDOS EM 
ESCOAMENTO E MEDIÇÃO DE 

ÓLEO E GÁS/NEMOG/UFES 

1 66.687,21 66.687,21 

11 Equipamento não Existente na Unidade 
de Pesquisa 

Osciloscópio 100MHz NÚCLEO DE ESTUDOS EM 
ESCOAMENTO E MEDIÇÃO DE 
ÓLEO E GÁS/NEMOG/UFES 

1 35.300,00 35.300,00 

12 Equipamento não Existente na Unidade 

de Pesquisa 

Medidor de vazão tipo coriolis para 

água 

NÚCLEO DE ESTUDOS EM 
ESCOAMENTO E MEDIÇÃO DE 
ÓLEO E GÁS/NEMOG/UFES 

1 114.088,57 114.088,57 

VALOR TOTAL 1.178.728,29 

Relaçao dos Itens - Equipamento e Material Permanente - Importado 

N° Tipo Descrição Destinação Quant Valor unitário Valor (11S) 

Equipamento não Existente na Unidade 

de Pesquisa 

Transdutor ultrassonico de referência NÚCLEO DE ESTUDOS EM 
ESCOAMENTO E MEDIÇÃO DE 
ÓLEO E GÁS/NEMOG/UFES 

1 7.149,32 7.149,32 

VALOR TOTAL 7.149,32 

Despesas Correntes 

Relação dos Itens - Outras Despesas 

N° Descrição Destinação Valor (R$) 

1 Despes eracionais e Administrativas FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA/FEST 35.576,30 

VALOR TO L 
— 

35.576,30 
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PETROBRAS 

PETROBRAS 

SIGITEC - Gestão de Investimentos em Tecnologia 
S G TEC 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Parcelas / Meses de Desembolso 1a Parcela(R$) 

Mês 1 
TOTAL 

Grupos / Elementos de Despesa 

Despesas de Capital 
Equipamento e Material Permanente 1.185.877,61 1.185.877,61 

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL 1.185.877,61 1.185.877,61 

Despesas Correntes 
Outras Despesas 35.576.30 35.576,30 

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 35.576,30 35.576,30 

TOTAL GERAL 1.221.453,91 1.221.453,91 
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TERMO DE COOPERAÇÃO N° 5900.0110954.19.9 

ANEXO 2 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CÓDIGO DE ÉTICA, AO GUIA DE 
CONDUTA E À POLÍTICA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL DA PETROBRAS 

Rio de Janeiro, fde  d01110 	de  Zolcl  

À 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 

Ref: Termo de Cooperação n° 5900.0110954.19.9 

Prezados Senhores, 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO — UFES e a FUNDAÇÃO 
ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST declaram, para os devidos fins, 
que leram e concordam com os termos do Código de Ética, do Guia de Conduta e 
com a Política de Responsabilidade Social da PETROBRAS e se comprometem a 
cumpri-los em sua integralidade. 

Esta declaração é firmada por representantes legais devidamente autorizados para 
obrigar a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO — UFES e a 
FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST de acordo com 
seus atos constitutivos. 

Atenciosamente, 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO — UFES 

O WS. 
»Fr- a  

Getulio Ap. mano Ferreira 
Representante Legaia 

(me 
..k0A  

cittt900 

inald 
present nte Le 

FUNDAÇÃO ESPIRITO ea" SE D A— FEST 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO PERIÓDICA (CONFORMIDADE) 

[local e data] 

À 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS 

Ref: Termo de Cooperação n° [identificar numeração pertinente] 

Prezado [indicar], 

A [UNIVERSIDADE] e a [FUNDAÇÃO] declaram e atestam que, nos últimos doze 
meses, estão em cumprimento com os compromissos e garantias de conformidade, 
consoante estabelecido na cláusula [identificar] do Termo de Cooperação n2  

[identificar]. 

Atenciosamente, 

UNIVERSIDADE 	  

[Nome do Representante Legal] 
[Cargo] 

FUNDAÇÃO 	  

[Nome do Representante Legal] 
[Cargo] 

[Deverá ser encaminhada a documentação que comprove a co 
representante legal do signatário, de acordo com o estatuto/contrato 

ao de 
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DECLARAÇÃO PREVIA DE CONFORMIDADE 

À 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. — PETROBRAS 

Rei: Termo de Cooperação n  5900.0110954.19.9 

Prezados, 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO — UFES e a FUNDAÇÃO 

ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST, em relação às atividades de 

qualquer forma relacionadas a este processo de tratativas para celebração de termo 

de cooperação declaram e garantem, por meio da presente, que UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ESPIRITO SANTO — UFES e a FUNDAÇÃO ESPIRITO-SANTENSE 

DE TECNOLOGIA — FEST e os membros do Grupo da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO ESPÍRITO SANTO — UFES e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE 

TECNOLOGIA — FEST (para os efeitos desta Declaração, "Grupo" significa, em 

relação a uma pessoa física ou jurídica, incluindo associações, fundações e outras 

entidades sem fins lucrativos, regularmente constituída ou não, a própria pessoa 

física ou jurídica, seus sócios ou associados, seus conselheiros, seus 

administradores, diretores, prepostos, empregados, representantes e quaisquer 

terceiros de alguma forma envolvidos na execução do objeto do convênio), que: 

1. Não realizaram, não ofereceram, não prometeram, nem autorizaram, direta ou 

indiretamente, bem como se comprometem a não realizar, não oferecer, não 

prometer, nem autorizar, direta ou indiretamente, qualquer pagamento, presente, 

entretenimento, viagem, promessa ou outra qualquer vantagem para o uso ou 
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benefício, direto ou indireto, de qualquer autoridade ou funcionário público, conforme 

definido nos arts. 327, caput, § § 1° e 2° e 337-D caput e parágrafo único, ambos do 

Código Penal Brasileiro, bem como de qualquer partido político, membro de partido 

político, candidato a cargo eletivo, quando tal pagamento, oferta ou promessa de 

presente, entretenimento ou viagem, ou qualquer outra vantagem, constituírem um 

ilícito previsto nas leis brasileiras, na Lei 12.846/2013, no Foreign Corrupt Practices 

Act de 1977— FCPA ou UK Bribety Act de 2010— UKBA. 

Estão cumprindo e continuarão a cumprir com as leis aplicáveis mencionadas no 

item acima. 

2.1. Caso verifiquem a ocorrência de violação das Leis Anticorrupção brasileira e 

estrangeiras aplicáveis, da legislação penal e de defesa da concorrência e leis 

correlatas, adotarão as medidas necessárias para interromper tais violações, sanar 

suas consequências e aperfeiçoar seus programas de combate à corrupção. 

Cumprirão fiel e integralmente as disposições abaixo descritas: 

3.1 — A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO — UFES e a 

FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST informarão 

imediatamente à PETROBRAS, por escrito e mediante comprovante de 

recebimento, sobre a instauração e andamento de qualquer investigação 

ou processo administrativo ou judicial para apuração de prática dos atos 

ilícitos descritos no item 1, porventura imputados a UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO — UFES e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO-

SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST ou aos membros do Grupo do A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO — UFES e a 

FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST, referentes 

a este processo de tratativas para celebração de termo de cooperação. 
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3.2 — A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO — UFES e a 

FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST declaram 

que informaram a seus administradores, prepostos, representantes, 

empregados e terceiros atuando em seu interesse ou benefício, bem como 

aos dos membros do Grupo do A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPÍRITO SANTO — UFES e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE 

TECNOLOGIA — FEST, de seus compromissos em relação ao disposto 

nesta declaração, bem como tomaram medidas para que os mesmos se 

comprometam a não praticar condutas ou omissões que possam resultar 

violações aos compromissos estabelecidos e declarações contidas neste 

instrumento ou em responsabilidade para a PETROBRAS. 

3.3 — A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO — UFES e a 

FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST 

responsabilizam-se pelos atos praticados em descumprimento ao disposto 

nesta declaração, por si e pelos membros do Grupo da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO — UFES e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO-

SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST. 

4. A presente declaração é regida pela legislação brasileira, ficando eleito o foro da 

Seção Judiciária da Justiça Federal do Rio de Janeiro — RJ para resolução de 

disputas. 

Esta declaração é firmada por representante legal devidamente autorizado para 

obrigar a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO — UFES e a 

FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST de acordo com seus 

atos constitutivos. 
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Atenciosamente, 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO — UFES 

Rei 

FUNDAÇÃO 	TO-S 	 OLOGI 

Getulio Apolinano Ferreira 
Representante Legal OtAal  

aes% ?e‘t0  
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